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Desde os primórdios, os homens sentiram a necessidade de unir seus esforços e haveres para a obtenção de fins comuns. Surgiram, desse modo, agrupamentos humanos dotados de patrimônio próprio e comum aos indivíduos que o integravam.

Com o progressivo desenvolvimento das relações mercantis, fez-se necessário individualizar tais grupos, de sorte a dispensar-lhes maior liberdade de ação e autonomia em relação aos seus membros. Para tanto, criou-se, por meio do ordenamento jurídico o fenômeno da personalização dos entes abstratos, consistente no direito de lhes atribuir personalidade jurídica, que nada mais é que “uma construção técnica destinada a lhes possibilitar e favorecer ação.
A finalidade precípua do direito de atribuir personalidade aos entes abstratos é a de possibilitar que os agrupamentos ajam dissociadamente das pessoas que os integram, conferindo, desta feita, maior segurança e agilidade às relações intersubjetivas.

Com a personalização do ente abstrato, dispensa-se a difícil tarefa de se conhecer cada um dos indivíduos que o compõem, porquanto, para a celebração de atos negociais entre eles e terceiros, pouco importará a pessoa dos seus membros. Confere-se aos terceiros contratantes, assim, a garantia de que estão a lidar com um sujeito de direitos distinto e autônomo em relação aos seus membros.
IMPORTÂNCIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA
O direito à personificação, como todo direito conferido pelo ordenamento jurídico, está sujeito a distanciar-se do seu regular exercício, na medida em que é desvirtuado de sua finalidade, levando os operadores do Direito a se manifestarem em sentido contrário.

E, enquanto o direito subjetivo é utilizado em conformidade à finalidade para a qual foi instituído, não há que se falar em abuso, posto que se encontra no limite da legalidade.

Porém, o destinatário de um direito subjetivo, que o exerce de maneira anormal, desnaturando-lhe os institutos econômicos ou sociais, envolve a sua responsabilidade e sujeita-se à obrigação de reparar as conseqüências de seu ato abusivo.
 E, a constatação de que, com certa freqüência, as pessoas jurídicas eram abusivamente utilizadas pelos sócios para encobrir negócios particulares, levou a doutrina e a jurisprudência nacionais a investigar, no direito comparado, instrumentos jurídicos adequados ao combate de tais expedientes fraudulentos.

Foi assim que os estudiosos voltaram os olhos para a teoria da desconsideração da pessoa jurídica originária do direito anglo-saxônio (disregard doctrine). Como toda importação de institutos forjados em sistema jurídico diferente do nosso, houve sérios problemas para compatibilizar referida teoria com o regime da completa autonomia que o ordenamento jurídico confere à pessoa jurídica.

ATÉ O SURGIMENTO DA TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO, O PRINCÍPIO, A SEPARAÇÃO ENTRE A PESSOA JURÍDICA E AS PESSOAS QUE A COMPÕEM ERA CONSIDERADO ABSOLUTO E, PORTANTO, NÃO COMPORTAVA EXCEÇÕES
Para viabilizar a aplicação dessa doutrina e fundamentar o mecanismo, foi necessário negar o absolutismo desse princípio, sustentado a sua relatividade.
Alegou-se que nenhum princípio de Direito poderia ser respeitado em detrimento da justiça, pois o abuso de qualquer instituto não deveria jamais ser tutelado pela ordem jurídica.

“O fundamento da desconsideração reside na relatividade desse princípio”. Daí o seu caráter excepcional, pois não é a qualquer pretexto que se pode autorizar a quebra do princípio da separação, que mesmo sendo relativo, é fundamental para as relações socioeconômicas.

Importante consignar, que a inexistência de previsão normativa jamais configurou obstáculo à aplicação da desconsideração, que desde a sua divulgação no Brasil, sempre encontrou respaldo jurídico no artigo 160, inciso I, do CC-16, que veda o exercício abusivo dos direitos subjetivos.

O ACOLHIMENTO DA DESCONSIDERAÇÃO NO DIREITO BRASILEIRO

Ampla foi a aceitação da teoria da desconsideração pela doutrina brasileira. Primeira abordagem do tema foi, pelo Prof. RUBENS REQUIÃO, numa conferência na Faculdade do Paraná, (RT, São Paulo, v.410, dez.1969, p.13-24).

As primeiras manifestações doutrinárias a respeito da teoria em comento foram marcadas, pelas críticas tecidas à legislação brasileira, que não contemplava a possibilidade de se desconsiderar a pessoa jurídica. Em face da ausência de textos legais que a acolhessem, os doutrinadores entendiam a princípio que, embora o sistema jurídico pátrio fosse compatível com a sua adoção, não seria possível aplicar a teoria da desconsideração da pessoa jurídica aos casos concretos, enquanto o legislador não a fizesse inserir no direito positivo.

No entanto, sob o rótulo de desconsideração da pessoa jurídica, os tribunais começaram a estender aos administradores de pessoas jurídicas responsabilidade por dívidas sociais, sempre que entendiam terem eles agido, na direção da sociedade, com abuso de poderes ou com violação da lei ou dos estatutos.

Esta tendência, comprometeu a compreensão da teoria da desconsideração da pessoa jurídica.
Como a teoria da desconsideração foi desenvolvida por juízes, baseados na eqüidade, na solução de casos concretos, a problemática de sua adequação aos sistemas jurídicos germano-romanos, trouxe um questionamento: será que a teoria da desconsideração, tal qual desenvolvida nos países da “commow law”, é o melhor remédio para coibir as fraudes e os abusos perpetrados através da pessoa jurídica no Direito Brasileiro? 

Veio, então, o esforço legislativo para regular a desconsideração da pessoa jurídica, submetendo-a a preceito do Código de Defesa do Consumidor, artigo 28. A medida normativa, no entanto, não contribuiu, como era de se esperar, para o aprimoramento do importante instituto.
“Claramente o texto do artigo 28 da Lei n. 8.078/90 não segue a filosofia que informa a aplicação da teoria nos sistemas de origem. O texto mistura defeitos dos atos para os quais o sistema já prevê remédios próprios. Ou o legislador não entendeu a função da teoria da desconsideração ou, ao que parece, desejou banalizar, vulgarizar a técnica, para torná-la panacéia nacional na defesa do consumidor” (STZAJN, Rachel. Desconsideração da personalidade jurídica. Revista do Direito do Consumidor, v.2, p.71).

Segundo Ana Caroline Santos Ceolin (Abusos na  aplicação da teoria da desconsideração da pessoa jurídica, ed. Del Rey, BH, MG), não mereceu elogios o CDC por ter estabelecido critérios para a aplicação da teoria em comento, de forma imprecisa, utilizando-se de expressões genéricas. E, que o artigo 28 em comento, ampliou consideravelmente as possibilidades de se prescindir da pessoa jurídica, o que não se coaduna com o caráter excepcional da teoria em questão, e repetiu as hipóteses de responsabilidade anteriormente consignada pelo direito societário.

Além do Código de Defesa do Consumidor, outros diplomas normativos acolheram a teoria da desconsideração da pessoa jurídica, como a Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994, que dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica; a Lei 9.605/98 sobre meio ambiente.

Felizmente, o novo Código Civil implantou, em caráter geral, a teoria da desconsideração em versão mais apropriada e muito mais fiel às inspirações históricas do instituto (art. 50), sem confundi-lo com outras figuras de responsabilidade pessoal já consagradas pelo direito societário tradicional.
DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: COIBIR ABUSOS E FRAUDES COMETIDOS ATRAVÉS DA PESSOA JURÍDICA PELAS PESSOAS NATURAIS QUE A CONSTITUEM
O mau uso do ente personificado ocorre quando os indivíduos que o integram, acobertados pela garantia de que seu patrimônio pessoal não é alcançado por dívidas da sociedade, utilizam-se abusivamente do princípio segundo o qual a pessoa jurídica não se confunde com os seus membros. Sob o véu de tal autonomia, os sócios procuram se isentar da responsabilidade pessoal por negócios que, na verdade, são de seu direto interesse e não da entidade coletiva.

O princípio que está em jogo é o consagrado pelo art. 20 do Código Civil de 1916 (dispositivo não repetido no atual CC), que preceitua a total separação entre o ente jurídico e as pessoas que a constituem. O ordenamento jurídico pátrio esposou tal princípio, que constitui o cerne da pessoa jurídica, visto que essa separação implica reconhecer-lhe personalidade e patrimônio distintos, conferindo-lhe direitos e imputando-lhe obrigações.

A despeito de ter sido concebida para satisfazer legítimas necessidades humanas, a pessoa jurídica foi, pouco a pouco, sendo desviada de sua finalidade, possibilitando que, por detrás de sua estrutura, escondessem-se pessoas e patrimônios para fins abusivos e fraudulentos.

Remediando esta insustentável situação, concebeu-se a teoria da desconsideração, que solidificou através da incidência reiterada de julgados norte-americanos. A desconsideração da personalidade jurídica e levantamento do véu corporativo.

A expressão “levantamento do véu”surgiu de uma construção figurativa, segundo a qual a pessoa jurídica nada mais é do que um véu inatingível sob o qual, vez por outra, escondem-se pessoas e bens para fins contrários ao Direito. 
Em suma, a desconsideração da pessoa jurídica, possibilita aos juízes prescindirem da estrutural formal da pessoa jurídica para, dessa forma, imputar aos seus membros a responsabilidade por abusos e fraudes perpetrados.

EFEITOS DA APLICAÇÃO DA TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO:
1. O ENTE JURÍDICO NÃO DESAPARECE
Desestimar não significa extinguir, mas tão-somente prescindir da estrutura formal da pessoa jurídica diante de um caso concreto. Subsiste, o ente jurídico.

O ente jurídico não desaparece em decorrência da desconsideração, apenas sua personalidade é ignorada para efeitos de responsabilização de seus membros. Contudo, os juízes não podem lançar mão desta técnica a todo e qualquer instante, mas somente quando se depararem com um caso concreto em que se vislumbra o mau uso do ente jurídico.

2. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Antes de se desconsiderar o ente personificado, cumpre indagar quais sócios terão seus bens atingidos por força da aplicação da teoria.
Trata-se de indagação de alta relevância, que no entanto tem sido negligenciada pelos juristas brasileiros. Estes, infelizmente, de um modo geral, não se preocupam em destacar quais os membros serão responsabilizados “in concreto”, na hipótese de se desconsiderar a pessoa jurídica. Tal fato tem ocasionado a idéia de se abranger todos os membros do ente personificado, sem se proceder a uma devida discriminação daqueles que, realmente, cometeram a fraude.

Possibilitar, que mesmo aqueles sócios que não tiveram qualquer participação na prática do ato fraudulento tenham seu patrimônio atingido, levará ao “absurdo de se considerar que o sócio honesto que contribuiu com suas economias e que sequer participa da administração, possa ser surpreendido com a execução de dívidas da sociedade, o que afigura, segundo JOÃO BAPTISTA VILLELA, uma verdadeira subversão da teoria”.
Portanto, sujeitar alguém  a uma sanção, sem que para o ato abusivo tenha concorrido, além de contrário “aos ditames legais, acarretará o desestímulo daqueles que investem em ações sociais, comprometendo a constituição e o regular desenvolvimento de pessoas jurídicas no País”.

Destarte, apenas aqueles que praticaram o ato ilícito, através do ente jurídico, serão alcançados com o levantamento do véu.

Com essa observação, pode-se apontar um limite de ordem subjetiva à aplicação da teoria da desconsideração: nem todos os membros da pessoa jurídica, em caso de seu mau uso, terão patrimônio atingido, visto que apenas aqueles que concorreram para a prática do ato abusivo ou fraudulento serão responsabilizados.

3. SÓ SE APLICA A TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, APÓS ESGOTADOS TODOS OS BENS DO ENTE PERSONIFICADO
Primeiramente, deve-se buscar a satisfação dos credores da pessoa jurídica através dos seus bens, para, somente depois de exaurido todo o  seu patrimônio alcançar-se os dos sócios. 
JOÃO BAPTISTA VILLELA: “Parece não haver dúvida de ser subsidiária a responsabilidade, porque a desconsideração quando praticada em defesa dos credores, traduz-se em recurso técnico contra a insuficiência dos bens sociais”. (Repertório IOB de Jurisprudência, São Paulo, 11/91, jun. 1991, pág. 232).

Importante considerar, que a insuficiência de bens não consiste em um critério para aplicar-se a desconsideração da pessoa jurídica. Mister se faz comprovar que os membros usaram o ente personificado abusivamente.

Em síntese:
a) A aplicação da teoria da desconsideração não enseja a extinção do ente personificado;

b) Desconsidera-se a personalidade apenas diante de um caso concreto, uma vez comprovada a fraude ou o abuso da pessoa jurídica;

c) Só aqueles que praticaram a ilicitude deverão responder por dívidas da sociedade;

d) A responsabilidade derivada da desconsideração é solidária, porém subsidiária.

ESPÉCIES DE ABUSO ATRAVÉS DA PESSOA JURÍDICA 
Torna-se imperioso distinguir entre “o abuso da forma jurídica (que é uma modalidade do abuso de direito), a de atuar sob a forma social, e o abuso da responsabilidade limitada, que é outra modalidade do abuso de direito; a de limitar a responsabilidade”. Observa-se, claramente, que existem duas espécies de abuso, cada qual relacionado a determinado direito.

Os abusos podem ser diferenciados na medida em que provocam violação a direitos distintos, o que leva a inferir que a solução para coibi-los não será, necessariamente a mesma.

Para as hipóteses de abuso da limitação da responsabilidade, não há necessidade de se importarem teorias dos países commow law, uma vez que a ordem jurídica pátria dispõe de remédio jurídico eficaz para a sua solução: o instituto da responsabilidade pessoal dos sócios-gerentes.

O abuso, portanto, é de duas ordens: o abuso da própria estrutura formal da pessoa jurídica e o abuso da limitação de responsabilidade.

O ABUSO DA ESTRUTURA FORMAL DA PESSOA JURÍDICA
O abuso da estrutura formal da pessoa jurídica significa que a sua existência só tem razão de ser para combater o intuito fraudulento de seu fundador. Os indivíduos que constituem o ente personificado almejam um instrumento que lhes permite esquivarem-se da incidência de norma legal ou cláusula contratual, que, de algum modo, lhes seja desfavorável.
A hipótese de violação de contrato, em que se prevê a obrigação de não fazer, representa exemplo típico de abuso da estrutura formal da pessoa jurídica. Como paradigma o caso concreto julgado pelos tribunais norte-americanos e analisado por SERICK, em que três indivíduos venderam seus negócios a um terceiro e “assumiram com este uma obrigação de não-concorrência, consistente em não atuar em negócios similares em determinado âmbito territorial.
Para burlarem a cláusula contratual de não-concorrência que lhes fora dirigida, os alienantes constituíram uma sociedade. Apoiados nesse novo sujeito de direitos, eles abriram um estabelecimento comercial nas imediações do terceiro adquirente e passaram a exercer a atividade comercial que lhes fora vedada contratualmente. Posteriormente, alegaram a separação de identidade entre eles e a pessoa jurídica para se furtarem das sanções cabíveis.
Nesse caso, percebe-se que a constituição da pessoa jurídica não teve outra razão de ser senão a de violar o contrato. Os alienantes criaram uma nova sociedade não com o propósito de unir esforços e patrimônios, mas com a clara intenção de violar o contrato e de prejudicar terceiro. Esse caso configura verdadeira hipótese de desconsideração do ente personificado.
O ABUSO DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, ENCONTRA-SE REGULADO PELO SEU PRÓPRIO INSTITUTO SOCIETÁRIO, DISPENSANDO O USO DA TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO.

Criou-se o fenômeno da limitação da responsabilidade com o intuito de amparar o patrimônio pessoal dos indivíduos que investem em uma sociedade, protegendo-o de possíveis infortúnios. Surgiu como opção para acelerar a expansão dos empreendimentos comerciais, favorecendo uma maior participação dos indivíduos na economia.  Isso porque, em muitos setores da economia, a responsabilidade e o risco ilimitados afastam ou arrefecem as iniciativas individuais, prejudicando o regular desenvolvimento econômico e social do País.

Esta mesma comunidade, que é beneficiada com a limitação de responsabilidade, pode sofrer vultuosos prejuízos, devido ao uso lesivo desse direito. Isso ocorre “quando os sócios, que detêm o poder de gerir ou de controlar a sociedade, passam a abusar do direito de limitar a responsabilidade, usando-a indiscriminadamente”.
Hipóteses que bem retratam esta situação são as do sócio-gerente que:
1. Assume obrigações de grande monta em nome da sociedade, que sabidamente ultrapassam a capacidade patrimonial dela;

2. Faz nascer, por excesso de poder ou por infração á lei ou aos estatutos sociais, o fato gerador de tributos imputáveis ao ente social;

3. Dissolve irregularmente a sociedade sem antes satisfazer os débitos sociais; entre várias outras.
Algumas vezes, essas infrações assumem proporções assustadoras, ensejando abalos econômicos, que refletem por todo o País.

É notório no país, a quebra de grande bancos e construtoras, devido unicamente, á ganância e á irresponsabilidade de seus gestores e controladores.

Porém, a constatação destes abusos é tarefa das mais desafiadoras, visto que envolve dois direitos antagônicos e de mesmo valor: o direito dos sócios de não serem responsabilizados e o direito dos credores de não serem prejudicados.

Daí a relevância de se compreender o mecanismo pelo qual o abuso da limitação de responsabilidade pode ser combatido, uma vez que essa hipótese de abuso encontra-se regulada e sancionada por seu próprio instituto. “ Nesses casos, dispensa-se o uso da teoria da desconsideração e aplica-se o instituto da responsabilidade pessoal dos administradores” Portanto, aplicar a teoria da desconsideração indiscriminadamente, sem proceder a uma prévia análise se ela é cabível ou não, constitui verdadeiro abuso, que deve ser obstado.

Enfim, embora vise a amparar terceiros e á estrita observância da lei, coibindo os abusos e as fraudes através da pessoa jurídica, a gênese desses institutos revela fundamentos distintos: “a responsabilidade lastra-se na dualidade entre os órgãos e seus titulares e está contida nos estatutos sociais, enquanto a desconsideração fundamenta-se no princípio que veda o exercício abusivo dos direitos subjetivos de que decorre a relatividade do princípio da separação entre a pessoa jurídica e os seus membros”.

Porém, não significa dizer que a simples ocorrência do fracasso de uma gestão social é capaz de impor aos administradores de empresa o fardo de responderem pessoalmente pelos prejuízos advindo da instabilidade do mercado consumidor e dos percalços financeiros a que está sujeita toda e qualquer atividade econômica. “ A responsabilidade do sócio-gerente surge, quando atua ilegalmente contra a lei ou contra o contrato”. E, nem poderia ser diferente, visto que o sucesso de uma empresa não depende unicamente da capacidade gerencial de seus administradores. Ao contrário, sofre influência direta de fatores externos que estão fora do seu alcance e que independem de sua atuação. Resumindo, o dever do gerente é perseguir os lucros e não obtê-los impreterivelmente.
LEI 6.404/76, LEI DE SOCIEDADES ANÔNIMAS, ARTIGO 158, REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS ADMINISTRADORES.

Quando os atos dos administradores ultrapassam o objeto social são denominados pela doutrina, de “ultra vires”, e dentro dos limites definidores, “intra vires”.

Após essa breve análise das hipóteses de responsabilidade pessoal dos administradores previstas pelos dispositivos societários, bem como pela sua natureza, fácil é perceber que o artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor, no que tange aos critérios de aplicação da teoria da desconsideração, não representa nenhuma novidade ao ordenamento pátrio. Todas as hipóteses nele previstas já se encontravam reguladas pela Lei de Sociedades Anônimas, quais sejam: 

a) Abuso de direito;

b) Excesso de poder;

c) Infração da lei, fato ou ato ilícito;

d) Violação dos estatutos sociais ou contrato social; e

e) Má administração, ensejando a falência, o estado de insolvência, o encerramento ou a inatividade da pessoa jurídica.

O legislador acolheu a teoria da desconsideração, mas não lhe imprimiu traços próprios. Em vez de dissipar a confusão em torno da distinção entre essa teoria e o instituto da responsabilidade, o artigo 28 do CDC, acabou por majorá-lo.

A INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO, NA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

Na sistemática processual brasileira, todo aquele que alega atos  constitutivos de direito tem o dever de prová-los.

E, a teoria da desconsideração da pessoa jurídica, tal como foi concebida pela doutrina, não comporta, inicialmente, a alteração de dita regra, porquanto sua aplicação pressupõe a ocorrência de irregularidades e abusos praticados pelos sócios através da estrutura formal do ente abstrato. Para que o juiz possa desconsiderar a personalidade jurídica de determinada sociedade, é preciso, antes de mais nada, que o credor social produza provas cabais e incontestes do uso abusivo da sua estrutura formal pelos seus sócios. Inexistindo elementos probatórios que revelem o abuso perpetrado através da pessoa jurídica, improcedente será a pretensão de aplicar-se a teoria da desconsideração.

Já o CDC, artigo 6º, inciso VIII prevê algumas hipóteses da inversão do ônus da prova em favor do consumidor, para facilitar  a defesa dos seus direitos em juízo. Invertendo-se o ônus da prova, o consumidor ficará isento do dever de produzi-la cabendo à parte contrária, o fornecedor de produtos ou serviços, a sua realização.

Porém, a inversão probatória prevista na Lei 8.078/90, é um direito exclusivo dos consumidores que não pode ser estendido aos demais credores. 
Em regra, portanto, o dever de provar é do credor que alega o mau uso da pessoa jurídica, e não dos sócios ou da sociedade.

A INSUFICIÊNCIA DE BENS SOCIAIS

Ao aplicarem a desconsideração da pessoa jurídica, mediante a simples insuficiência de bens sociais, os juízes esquecem–se de que a atividade empresarial, está sujeita a imprevistos e tropeços financeiros.

Os terceiros (credores), têm pleno conhecimento de que estão a lidar com uma sociedade cujos sócios não são pessoalmente responsáveis. Basta ler a razão social para ter ciência.  E, aos sócios das sociedades por cotas e por ações é garantido, por lei, o resguardo de seus bens pessoais, mediante limitação de sua responsabilidade pessoal.

Portanto, o simples desaparecimento de patrimônio não constitui fundamento suficiente para se desconsiderar a pessoa jurídica, mormente quando ela permanece em funcionamento, pronta para adquirir novos bens.

Se no momento não há bens sociais a serem penhorados e não restou provado o abuso, deve-se aguardar até que a sociedade adquira novos bens, que possam satisfazer os seus débitos. Conforme preceitua o artigo 791, inciso III, do CPC, “quando não se encontrarem bens a penhorar, a execução não se extingue, apenas suspende”.

A INSUFICIÊNCIA DE BENS SOCIAIS E A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS-GERENTES

 A responsabilidade direta e pessoal dos sócios-gerentes, prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional, pressupõe a prática de atos com excesso de poder ou com infração da lei ou dos estatutos sociais.
O dever infringido é da pessoa jurídica e não do sócio. Pela infração responde a sociedade.

A INSUFICIÊNCIA DE BENS SOCIAIS NO DIREITO TRABALHISTA
Na Justiça do Trabalho, havendo débito trabalhista a ser satisfeito, prescinde-se da pessoa jurídica para alcançar o patrimônio dos seus sócios, tenham praticado fraude ou não.
Não se pode conceber essa dualidade de responsabilidade: uma limitada, para fins de direito comum, e outra subsidiária, em face das obrigações trabalhistas.

Deve-se ter em vista a importância das pessoas jurídicas, enquanto fonte de emprego, para a economia brasileira. 

“E, se nada for feito para inverter esta situação, é provável que não reste um indivíduo sequer disposto a se arriscar em investimentos ligados a sociedades”( Ana Carolina Santos Ceolini – Abusos na Aplicação da Pessoa Jurídica).

A DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE FORMA INVERSA

Enquanto a teoria da desconsideração da pessoa jurídica propriamente dita aplica-se às hipóteses em que se pretende responsabilizar pessoalmente os sócios por atos praticados em nome da sociedade, na desconsideração inversa, busca atingir o ente coletivo, para alcançar o patrimônio social e obter a restituição de bens pessoais do sócio fraudulentamente alienados para a sociedade em prejuízo de terceiros. Sua finalidade consiste em possibilitar o retorno dos bens transferidos ilegitimamente pelo sócio, para a sociedade, com o objetivo de fraudar terceiro.

O devedor transfere seus bens para a pessoa jurídica sobre a qual detém absoluto controle, e, desse modo, continua a usufruir dos bens, apesar de não serem de sua propriedade, mas da pessoa jurídica controladora.

A DESCONSIDERAÇÃO AO INVERSO NO DIREITO DE FAMÍLIA

Durante o processo de separação judicial ou na sua iminência, um dos cônjuges aliena bens de propriedade do casal com o intuito de afastá-los da partilha a ser promovida por força da dissolução da sociedade conjugal.
O terceiro adquirente dos bens pertencentes em comunhão de direitos ao casal é justamente a sociedade de que o cônjuge alienante figura como sócio.

APLICAÇÃO “EX OFFICIO DA TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO
Deve-se observar, que a aplicação de ofício de normas legais pelos juízes é uma medida processual, de caráter excepcional em relação ao princípio da demanda, segundo o qual cabe às partes alegarem os fatos, formularem seus pedidos, suscitarem as questões que se submeterão ao crivo do Poder Judiciário. E, enquanto exceção, referida medida deve estar prevista expressamente em lei.
Em suma, a teoria da desconsideração não pode ser aplicada de ofício pelo magistrado, nem mesmo às relações consumeristas, dada a ausência de autorização legal. O artigo 28 do CDC, apenas atribui ao juiz certa discricionariedade para apreciar as provas pertinentes aos pressupostos de aplicabilidade. 
Portanto, para que possa ser desconsiderada a personalidade da sociedade, o consumidor ou qualquer interessado deverá demonstrar os pressupostos previstos na lei, de sorte a formar a convicção do juiz.

CONCLUSÃO
A teoria da desconsideração da pessoa jurídica não foi concebida como uma técnica processual para agilizar ou facilitar a defesa dos interesses dos credores.                                                                                                            É imperioso que se aplique a teoria da desconsideração à luz dos princípios gerais de hermenêutica, sempre se tendo em conta os pressupostos que lhe são inerentes e as peculiaridades dos casos levados a juízo. 

Analisada sob um enfoque fragmentário, não resta dúvida de que o seu uso abusivo e indiscriminado atende a fins imediatistas, como imprimir celeridade à prestação jurisdicional em prol daqueles que postulam a satisfação de seus direitos creditícios.

Se moderada e corretamente aplicada, servirá para o aprimoramento da pessoa jurídica, coibindo os abusos praticados pelos indivíduos que a constituem, encobertados pelo princípio da autonomia patrimonial e da separação da personalidade. 
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